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Recicla BR S.A.
CNPJ/MF nº 18.008.735/0001-27 - NIRE 35.300.452.429

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11/02/2021
Data, hora e local: Ao décimo primeiro dia de fevereiro de dois e vinte um, as 10:00 horas, na sede da compa-
nhia, na Avenida Guilherme Cotching nº 726 - 3° andar - Conjunto 32 - bairro Vila Maria Baixa, município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02113-010. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social da Recicla BR S.A., sociedade anônima com sede à Avenida Guilherme Cotching nº 726 - 3º andar- 
Conjunto 32 - bairro Vila Maria Baixa, município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02113-010, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.008.735/0001-27, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE 35.300.452.429 em sessão de 26 de abril de 2013. (“Companhia”), JRC - Consultoria, 
Assessoria e Participações Eireli, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Guilhenne Cotching, 
nº 726 - S/L - Vila Maria Baixa, São Paulo (SP) CEP 02113-010, registrada na JUCESP sob o NIRE 3560002155-5 
em sessão de 12/03/2012, inscrita no CNPJ sob o nº 15.400.291/0001-82, neste ato, representada por seu titu-
lar o Sr. José Roberto Martinez do Canto, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, indus-
trial, portador da cédula de identidade RG sob nº 22.433.136-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 267.255.458-
74, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Guilherme 
Cotching, 726, Sobreloja, Vila Maria, CEP - 02113-010, e MMC - Consultoria, Assessoria e Participações 
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Guilherme Cotching, 726, 1º Andar - Vila Maria 
Baixa, São Paulo (SP) CEP 02113-010, registrada na JUCESP sob o NIRE 3560002187-3, em sessão de 
14/03/2012, inscrita no CNPJ sob o nº 15.400.271/0001-01, neste ato, representada por seu titular o senhor Mar-
cio Martinez do Canto, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 19.317.391-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 131.986.698-04, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Guilherme Cotching, 726, 8° andar, con-
junto 81, Vila Maria, CEP - 02113-010. Convocação: Dispensada a convocação do conselho de administração, 
diante da presença dos acionistas representantes de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos 
termos do §4 do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Os acionistas elegeram como Presidente da mesa o Sr. 
Mario Martinez do Canto, que convidou para secretariá-lo o Sr. Jose Roberto Martinez do Canto, ambos acima 
qualificados. Ordem do Dia: (I) Por unanimidade, os acionistas deliberam a reeleição dos membros da Diretoria 
os Srs. José Roberto Martinez do Canto e Mario Martinez do Canto (Anexo II.a e Anexo II.b), ambos acima qua-
lificados, (II) através do Parágrafo 1º do Artigo 25 - Seção III, alterar a representatividade da Companhia tendo 02 
(dois) Diretores em separado ou 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador em conjunto dos Diretores. (IlI) através do 
Parágrafo 4° do Artigo 25 - Seção III, alterar a representatividade da Companhia tendo 02 (dois) Diretores em 
separado ou 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador em conjunto, e (IV) a mudança de endereço da companhia 
para o município de Jarinu/SP à Rua da Independência nº 282 - Sala 01, bairro Centro, CEP 13.240-000 - SP e, 
(V) a consolidação do Estatuto Social (Anexo I) deste documento. Deliberações: (I) Por unanimidade, os acio-
nistas deliberam a reeleição dos membros da Diretoria os Srs. José Roberto Martinez do Canto e Mario Marti-
nez do Canto (Anexo II.a e Anexo II.b), ambos acima qualificados, (II) através do Parágrafo 1° do Artigo 25 - Seção 
III, alterar a representatividade da Companhia tendo 02 (dois) Diretores em separado ou 01 (um) Diretor e 01 
(um) Procurador em conjunto dos Diretores. (III) através do Parágrafo 4º do Artigo 25 - Seção III, alterar a repre-
sentatividade da Companhia tendo 02 (dois) Diretores em separado ou 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador em 
conjunto, e (IV) a mudança de endereço da Companhia para o município de Jarinu/SP à Rua da Independência 
nº 282- Sala 01, bairro Centro, CEP 13.240-000 - SP e, (V) a consolidação do Estatuto Social (Anexo I) deste 
documento. Lavratura e aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se 
manifestando, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente em livro próprio, a qual, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada por Sr. Mario 
Martinez do Canto, Presidente e Sr. José Roberto Martinez do Canto, Secretário. Acionistas Presentes: Mario 
Martinez do Canto representando a empresa MMC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli e José Roberto 
Martinez do Canto representando a empresa JRC - Consultoria, Assessoria e Participações Eireli. A presente é 
cópia fiel do original lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 fevereiro de 2021. Mario Martinez do Canto - Presi-
dente da Mesa; José Roberto Martinez do Canto - Secretário da Mesa. Acionistas MMC - Consult. Asses. e Par-
ticip. Eireli - Mario Martinez do Canto; JRC - Consult Asses. e Particip. Eireli - José Roberto Martinez do Canto. 
Advogado: Elias Hermoso Assumpção - OAB nº 159.031. Jucesp nº 191.936/21-2 em 28/04/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social Recicla BR S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto 
e Duração: Artigo 1° - A Companhia constituída na forma de Sociedade Anônima, regida pelas disposições deste 
Estatuto Social e pela Lei 6.404/76, gira sob a denominação de Recicla BR S.A. Artigo 2º - A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de Jarinu, Estado de São Paulo, na à Rua da Independência nº 282 - Sala 01, bairro Cen-
tro, CEP 13.240-000 - SP. Parágrafo Primeiro - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia 
poderá alterar o endereço de sua sede. Parágrafo Segundo - Por deliberação do Conselho de Administração, a 
Companhia poderá instalar ou fechar filiais e escritórios no país e no exterior. Artigo 3° - O objeto da sociedade é 
a participação em outras sociedades, como acionista ou quotista, bem como participar de negócios em geral, em 
investimentos e empreendimentos próprios ou em sociedade com terceiros, promovendo e realizando todos os 
tipos de negócios, em especial os negócios relacionados ao mercado de reciclagem de materiais. Artigo 4º - O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital, Ações e Acionistas: Artigo 5° - O capi-
tal social da Companhia é de R$ 105.998.000,00 (cento e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil reais), 
composto em R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) totalmente subscrito e integralizado representando 
por 50.000.000 (cinquenta milhões) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, e R$ 55.998.000,00 
(cinquenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil reais) representado por 55.998.000 (cinquenta e cinco 
milhões, novecentas e noventa e oito mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal à integralizar 
no prazo de 10 (dez) anos, à partir de 08/07/2020 tendo o respectivo ato registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo “JUCESP” sob o nº 233.434/20-3, ambos em moeda corrente do país. Parágrafo Primeiro - A Com-
panhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, está autorizada a aumentar o capital social, independente-
mente de reforma estatutária, representado pela emissão de novas ações, ordinárias ou preferenciais. Parágrafo 
Segundo - É vedado à Companhia emitir ou manter em circulação partes beneficiárias. Artigo 6° - Cada ação 
ordinária terá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Capítulo III - Das Assem-
bléias Gerais: Artigo 7° - Observadas as demais disposições contidas neste Estatuto Social, a Assembleia Geral, 
convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao 
objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 8º - 
Compete ao presidente do Conselho de Administração a convocação da Assembleia Geral, salvo as exceções 
previstas no parágrafo único do art. 123 da Lei 6.404/76. Artigo 9° - A Assembléia Geral será convocada com 10 
(dez) dias de antecedência, no mínimo, contando o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando 
a Assembléia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias. Artigo 10º - Será considerada regular, independentemente de convocação e das formalidades previstas no 
art. 124 da Lei das Sociedades Anônimas, a Assembléia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 
11º - A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será instalada por qualquer um dos membros do Conse-
lho de Administração, cabendo aos acionistas escolher a Mesa Diretora dos trabalhos, constituída de Presidente 
e Secretário. Artigo 12º - O acionista que pretende ser representado por procurador nas Assembléias deverá 
depositar na Companhia o instrumento de mandato específico, constituído há menos de 1 (um) ano, nos termos 
da lei, e no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis da data de realização da Assembléia Geral. Artigo 13º - As delibe-
rações da Assembléia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, serão tomadas pela 
maioria dos votos dos acionistas presentes à Assembléia Geral, não se computando os votos em branco. Artigo 
14º - Dos trabalhos e deliberações da Assembléia será lavrada ata assinada pelos membros da mesa e pelos 
acionistas presentes, sendo válida a que contiver a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria neces-
sária às deliberações tomadas. Parágrafo Único - A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocor-
ridos, inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas. Se a ata não 
for lavrada na forma aqui permitida, poderá ser publicada apenas o seu extrato, com o sumário dos fatos ocorri-
dos e a transcrição das deliberações tomadas. Artigo 15º - A Assembléia Geral é ordinária quando tem por objeto 
as matérias previstas no art. 132 da Lei 6.404/76 e extraordinária nos demais casos e poderão ser cumulativa-
mente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentadas em ata única. Artigo 16º - Além das 
matérias previstas em Lei, compete privativamente à Assembléia Geral: I. verificar anualmente, as contas dos 
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; II. destinar o lucro líquido, 
se houver, e distribuir os dividendos, quando for o caso; III. eleger o Presidente e os demais membros do Conse-
lho de Administração; IV. eleger os membros do Conselho Fiscal, quando instalado; V. fixar os honorários globais 
e gratificação de desempenho dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, bem como fixar os 
honorários dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado; VI. suspender o exercício dos direitos de acio-
nistas, nos termos deste Estatuto e do Artigo 120 da Lei 6.404/76; VII. destituir, a qualquer tempo, o Presidente e 
os demais membros do Conselho de Administração; VIII. destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado; IX. reformar este Estatuto; X. abrir, aumentar ou reduzir o capital social da Companhia; 
XI. deliberar sobre a emissão de debêntures e outros títulos e valores mobiliários, conversíveis ou não em ações; 
XII. avaliar bens com os quais o acionista concorrer para formação do capital social da Companhia; XIII. delibe-
rar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia; XIV. dissolver, liquidar e extinguir a Com-
panhia, bem como eleger e destituir os liquidantes e julgar suas contas; e XV. autorizar os administradores a con-
fessar falência ou pedir recuperação judicial. Parágrafo Único - As matérias indicadas nos incisos VII a XV deste 
Artigo somente serão aprovadas por deliberação tomada por acionistas que representem mais da metade do 
capital social votante da Companhia. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 17º - A administração da Compa-
nhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. Parágrafo 1°. Os Con-
selheiros e Diretores estão dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 2°. Os 
Conselheiros e Diretores serão investidos nos respectivos cargos na forma da lei e deste Estatuto, e mediante 
assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração ou da Dire-
toria, conforme o caso. Parágrafo 3°. Os Conselheiros e Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus sucessores. Artigo 18º - A substituição dos Conselheiros de Administração e dos Diretores far-se-á de acordo 
com as seguintes regras, conforme aplicáveis: I. no caso de Impedimento Temporário ou Ausência Temporária, 
justificável ou não, do Presidente do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração 
designará outro Conselheiro que acumulará as suas funções interinamente; II. no caso de Impedimento Tempo-
rário ou Ausência Temporária, justificável ou não, do Presidente do Conselho de Administração, e no caso do Pre-
sidente do Conselho de Administração não ter designado o novo Conselheiro, conforme previsto no inciso acima, 
o Conselho de Administração designará, por maioria de votos, outro Conselheiro para assumir as funções de 
Presidente do Conselho de Administração até a primeira Assembléia Geral, que deverá ser convocada imedia-
tamente e que deverá ser realizada em até 45 (quanta e cinco) dias a contar do início da ocorrência. A Assem-
bléia Geral poderá deixar o cargo vago, respeitado o número mínimo de Conselheiros ou eleger novo Conse-
lheiro que assumirá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do Conselheiro substituído; III. no caso de 
Vacância, Impedimento Permanente ou Ausência Permanente de qualquer dos Conselheiros, o Conselho de 
Administração convocará imediatamente Assembléia Geral a ser realizada em até 45 (quanta e cinco) dias con-
tados do início da ocorrência. A Assembléia Geral poderá deixar o cargo vago, respeitado o número mínimo de 
Conselheiros ou eleger novo Conselheiro que assumirá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do Con-
selheiro substituído; IV. no caso de Impedimento Temporário ou Ausência Temporária, justificável ou não, de qual-
quer Diretor, o Diretor Presidente designará outro Diretor que acumulará as funções do Diretor impedido ou 
ausente; e V. no caso de Vacância, Impedimento Permanente ou Ausência Permanente de qualquer dos Direto-
res inclusive quando não há designação de novo Diretor, conforme previsto no inciso acima, a Diretoria desig-
nará outro Diretor que acumulará as funções da Diretoria vaga, até a primeira Reunião do Conselho de Adminis-
tração que deverá ser convocada imediatamente e que deverá ser realizada em até 10 (dez) dias corridos con-
tados do início da ocorrência. O Conselho de Administração poderá, por maioria de votos, distribuir as funções 
do Diretor ausente entre os Diretores remanescentes, respeitado o número mínimo de Diretores ou nomear novo 
Diretor, que assumirá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do Diretor substituído. Parágrafo 1º. Para os 
fins deste Capítulo, será considerada: (i) Vacância: se ocorrer destituição, renúncia ou morte; (ii) Impedimento 
Temporário: a incapacidade física ou mental comprovada que se estime irá durar até 60 (sessenta) dias; (iii) Impe-
dimento Permanente: a incapacidade física ou mental comprovada que se estime irá durar mais de 60 (sessenta) 
dias; (iv) Ausência Temporária: a falta injustificada ou sem permissão do Presidente do Conselho de Administra-
ção ou Diretor, conforme o caso, por mais de 10 (dias) dias consecutivos até 30 (trinta) dias consecutivos; (v) 
Ausência Permanente: a falta injustificada ou sem permissão do Presidente do Conselho de Administração ou 
Diretor, conforme o caso, por mais de 30 (dias) dias consecutivos. Parágrafo 2º. No caso das designações para 
acumulação de funções, previstas nos incisos acima, não será permitida a acumulação de voto em reunião de 
Conselho de Administração ou Diretoria. Parágrafo 3°. O Conselheiro ou Diretor que tenha substituído outro Con-
selheiro ou Diretor, durante o período de substituição, receberá a adjetivação “Em Exercício” até que a Assem-
bléia Geral ou a Reunião do Conselho de Administração, conforme o caso, delibere a sua substituição. Seção I 
- Do Conselho de Administração: Artigo 19º - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 
(três) e no máximo 7 (sete) membros titulares, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia Geral. 
Parágrafo 1°. O mandato de todos os conselheiros se iniciará na Assembléia Geral que os eleger e terminará 
após o período de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2º. O membro do Conselho de Adminis-
tração deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, ou permanecer no Conselho de Administração, salvo 
dispensa da Assembléia Geral, aquele que: (i) ocupar cargo em outra sociedade que possa ser considerada con-
corrente da Companhia; ou (ii) tiver ou representar, direta ou indiretamente, interesse conflitante com a Compa-
nhia. Artigo 20º - O Conselho de Administração reunir-se-á na sede da Companhia, ordinariamente, uma vez por 
ano para as deliberações anuais previstas neste Estatuto e, extraordinariamente, sempre que necessário. Pará-
grafo 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou seu substituto. Pará-
grafo 2°. As reuniões serão convocadas por correspondência, expedida com no mínimo 5 (cinco) dias corridos 

de antecedência, na qual constará a data, hora, local e ordem do dia, salvo casos de manifesta urgência, quando 
poderá ser reduzido esse prazo para 2 (dois) dias, a critério do Presidente. Parágrafo 3°. As reuniões do Conse-
lho de Administração instalar-se-ão com a presença do Presidente ou seu substituto e de quorum mínimo equi-
valente a dois terços dos membros eleitos. Parágrafo 4°. As deliberações serão por maioria simples de votos, 
computados os votos escritos enviados por conselheiros ausentes, nos termos do Parágrafo 5° abaixo, cabendo 
ao Presidente, além do voto normal, o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Parágrafo 5°. Serão 
considerados válidos os votos escritos e justificados de conselheiros ausentes que tenham sido encaminhados 
ao Presidente, mediante protocolo de recebimento, até a hora de instalação da reunião do Conselho de Adminis-
tração. O voto manifestado nessa condição também será considerado para fins de verificação do quórum para 
instalação da reunião. Parágrafo 6°. Em caso de Vacância, Impedimento ou Ausência do Presidente, não obs-
tante o disposto nos Parágrafos 1° e 3° deste artigo, a convocação e instalação das reuniões será pela maioria 
dos membros eleitos. Parágrafo 7º. As reuniões do Conselho de Administração considerar-se-ão regulares quando 
presentes todos seus membros, independentemente de convocação. Parágrafo 8º. Nas reuniões do Conselho 
de Administração que contatem com a totalidade dos seus membros, por decisão unânime de seus membros, 
poderão ser acrescentados para debate e deliberação outros assuntos à ordem do dia proposta. Artigo 21º - Além 
das matérias previstas em lei, compete ao Conselho de Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios 
da Companhia; II. Aprovar os planos de desenvolvimento e o orçamento da Companhia e das sociedades sob 
seu controle, submetidos pela Diretoria; III. Aprovar alterações posteriores ao orçamento da Companhia e das 
sociedades sob seu controle que excedam em mais de 20% (vinte por cento) o montante originalmente previsto; 
IV. Manifestar-se previamente sobre o relatório da administração e as demonstrações financeiras do exercício, 
bem como aprovar o relatório da administração e as demonstrações financeiras das sociedades sob seu con-
trole; V. Eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, nos termos 
deste Estatuto; VI. Fixar as remunerações individuais dos próprios membros do Conselho de Administração e dos 
Diretores, respeitados os limites globais fixados neste Estatuto e pela Assembléia Geral; VII. Distribuir, entre os 
Diretores, a parcela do resultado do exercício para os quais a Assembléia Geral tenha aprovado montante glo-
bal; VIII. Eleger e destituir, a qualquer momento, os membros dos comitês do Conselho de Administração, quando 
instalados; IX. Deliberar sobre a alteração da sede da Companhia; X. Deliberar sobre a constituição de consórcio 
e associações com terceiros; XI. Deliberar sobre a constituição de subsidiárias; XII. Deliberar sobre a aquisição, 
alienação, transferência de titularidade ou gravame, a qualquer título, de ou sobre as participações societárias 
detidas pela Companhia; XIII. Deliberar sobre investimento permanente em outras empresas, como aquisição de 
ações, bônus de subscrição e títulos e valores mobiliários semelhantes; XIV. Previamente sobre o sentido do voto 
a ser proferido pela Companhia, nas reuniões de sócios ou Assembléias de acionistas das sociedades nas quais 
a Companhia for sócia ou acionista, quando a deliberação versar sobre fusão, cisão, incorporação, ou qualquer 
outra forma de associação, seja com empresas ligadas, seja com terceiros; XV. manifestar-se sobre o encami-
nhamento à Assembléia Geral de qualquer proposta de iniciativa da Diretoria; XVI. Exercer outras atribuições 
legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembléia Geral. Seção II - Da Diretoria: Artigo 22º -A Diretoria será 
composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (Sete) membros, todos residentes no país, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º. O mandato de todos os diretores se iniciará na 
data da reunião do Conselho de Administração que os eleger e durará até a reunião do Conselho de Administra-
ção que tratar dessa matéria, a ser realizada necessariamente, 03 (três) anos depois, observado o parágrafo 
seguinte, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 2°. A Reunião do Conselho de Administração que eleger os 
membros da Diretoria deverá ocorrer na mesma data a ser realizada a Assembléia Geral Ordinária. Parágrafo 3º. 
No caso de nomeação de novo Diretor, o período de mandato deste terminará na mesma data de termino do 
mandato dos demais diretores. Parágrafo 4º. Os Diretores terão denominação sem especificação, salvo se outra 
lhe for conferida, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Artigo 23º - Além das matérias previstas 
em lei, neste Estatuto e que o Conselho de Administração lhe conferir, compete à Diretoria a prática de todos os 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, especialmente: I. Gerir a Companhia; II. Cumprir e 
fazer cumprir este Estatuto, as deliberações das Assembléias Gerais e do Conselho de Administração; III. Sub-
meter à apreciação do Conselho de Administração os planos de desenvolvimento e o orçamento da Companhia; 
IV. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e as demons-
trações financeiras completas, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior e a distribuição de dividendos; V. Dirigir e distribuir os ser-
viços e tarefas da administração interna e externa da Companhia entre os Diretores e demais funcionários; VI. 
Estabelecer metas a serem seguidas pelos Diretores; VII. Nomear e destituir a qualquer momento, os membros 
dos Comitês da Diretoria, se houver; VIII. Fazer proposições ao Conselho de Administração; IX. Orientar e super-
visionar a escrituração contábil da Companhia; X. Deliberar sobre a criação ou extinção de filiais ou dependên-
cias da Companhia no País e no exterior; e XI. Aprovar a estrutura organizacional e as normas internas da Com-
panhia. Parágrafo 1°. As reuniões da Diretoria somente se instalarão com a presença do Diretor ou, no seu impe-
dimento, do seu substituto e a maioria dos seus membros. Parágrafo 2º. Todas as resoluções ou deliberações 
serão lavradas, em forma de sumário ou por extenso, como couber, no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 
Artigo 24° - Compete ao Diretor, entre outras, as seguintes atribuições: I. Estabelecer a pauta da reunião de Dire-
toria; II. Convocar e presidir as reuniões de Diretoria; III. Além do voto ordinário, em caso de empate, o voto de 
qualidade nas deliberações da Diretoria; IV. Vetar as deliberações da Diretoria que sejam contrárias ao interesse 
da Companhia e de suas subsidiárias; V. Coordenar a atividade dos demais Diretores da Companhia; VI. Atribuir 
a qualquer dos Diretores, atividades e tarefas especiais, independentemente daquelas que lhes couberem ordi-
nariamente; VII. Representar a Diretoria nas reuniões do Conselho de Administração; VIII. Zelar pela execução 
das deliberações da Assembléia Geral, Conselho de Administração e da própria Diretoria; IX. Representar a Com-
panhia perante terceiros, inclusive nos atos que envolvam a aquisição, alienação, transferência de titularidade ou 
gravame, a qualquer título, sobre bens móveis e imóveis da Companhia, bem como exercer o direito de voto nas 
reuniões de sócios e Assembléias de acionistas das sociedades nas quais a Companhia participar. Seção III - 
Da Representação: Artigo 25° - Compete aos Diretores, além da administração geral da Companhia, a sua repre-
sentação, ativa e passiva, em todos os atos da vida civil e comercial na forma disposta nos parágrafos abaixo, 
nos termos da lei e deste Estatuto. Parágrafo 1° - A Companhia será representada por 02 (dois) Diretores em 
separado ou 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador em conjunto, para: I. Adquirir, alienar ou de qualquer forma 
transferir bens imóveis, móveis ou semoventes, e direitos que sejam integrantes do ativo não circulante; II. Pres-
tar fianças ou avais, onerar ou gravar bens ou direitos do ativo não circulante; III. Contratar empréstimos e finan-
ciamentos com instituições financeiras ou outro tipo de compromisso ou obrigação financeira com qualquer ins-
tituição; IV. Firmar contratos que envolvam marcas registradas, patentes, processos de produção e de tecnologia 
de propriedade ou uso da Companhia; V. Praticar todo e qualquer ato que implique em responsabilidade ou obri-
gação da Companhia perante terceiros, ou exoneração desses perante ela; VI. Receber citação e intimação judi-
cial, extrajudicial ou administrativa; VII. Praticar atos em Juízo, exceto para citações e intimações pessoais; VIII. 
Praticar atos perante repartições públicas, federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas ou socie-
dades de economia mista; e IX. Endossar títulos para efeito de cobrança ou depósito em nome da Companhia. 
X. Firmar documentos cadastrais da Companhia perante entidades públicas e privadas; XI. Receber e dar quita-
ções sob valores abaixo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); XII. Emitir e endossar títulos de crédito sob valo-
res abaixo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); XIII. Movimentar valores financeiros e assinar cheques; e XIV. 
Firmar contratos comerciais. Parágrafo 2º. No instrumento de procuração serão especificados os poderes confe-
ridos, que não poderão ser substabelecidos, e o prazo de validade, que não será superior a 01 (um) ano. Não 
obstante, no caso da cláusula ad judicia os respectivos poderes poderão ser outorgados por prazo indeterminado 
e poderão ser substabelecidos, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. Parágrafo 3º. As procura-
ções poderão adotar a forma de instrumento público ou privado. Parágrafo 4°. É vedado aos Diretores ou procu-
radores aprovar, determinar ou obrigar a Companhia a entrar ou permanecer em negócios estranhos ao seu 
objeto social, bem como qualquer ato que envolva a Companhia em negócios ou obrigações alheios aos objeti-
vos ou interesses sociais, tais como a concessão de fianças, avais ou outras garantias em favor de terceiros, bem 
como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Os infratores responderão civil ou criminalmente, 
conforme o caso. As vedações deste parágrafo não se aplicam àquelas fianças, avais ou outras garantias pres-
tadas em favor de empresas controladas ou coligadas, sendo expressamente autorizadas por 02 (dois) Direto-
res em separado ou 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador em conjunto. Artigo 26º - Quaisquer atos praticados 
em nome da Companhia pelos Diretores ou por procuradores da Companhia em desacordo com as regras pre-
vistas neste Estatuto, particularmente as regras de representação da Companhia são expressamente proibidas 
e nulas de pleno direito, não obrigando a Companhia. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 27º - O Conse-
lho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo 1° - O Conselho Fiscal funcionará somente nos exer-
cícios em que a pedido de acionistas representando no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, for ins-
talado pela Assembléia Geral a que elegerá para constituí-lo 3 (três) membros efetivos e igual número de suplen-
tes, necessariamente acionistas. Parágrafo 2° - Cada período de funcionamento terá início na data da instalação 
e terminará na data da primeira assembléia geral ordinária subsequente. Artigo 28º - Se o Conselho Fiscal for 
instalado em exercícios sucessivos será permitida a reeleição de seus membros. Artigo 29º - As regras sobre a 
constituição e competência do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, remuneração, pareceres, representa-
ções, deveres e responsabilidades de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei 6.404/1979. 
Capítulo VII - Do Exercício Social e Documentações Financeiras: Artigo 30° - O exercício social terá a dura-
ção de 01 (um) ano e terminará em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Parágrafo 1°. As demonstrações 
financeiras previstas em lei serão auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários. Parágrafo 2º. Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, para fins legais e estatutários, as 
demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 31º - As demonstrações financeiras do exercício registrarão a 
destinação do lucro líquido do exercício segundo proposta da Administração da Companhia, observados os pará-
grafos deste artigo. Parágrafo 1º. A proposta prevista no caput deste Artigo deve ser apresentada à Assembléia 
Geral, que poderá deliberar em contrário, observados os limites previstos em lei. Parágrafo 2°. Do lucro líquido do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o 
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido. Parágrafo 3º. O prejuízo do exercício será obrigato-
riamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Pará-
grafo 4°. Do lucro líquido do exercício, obtido após as deduções de que trata o parágrafo 2º deste artigo, destinar-
-se-á: I. 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, até atingir o limite de 20% (vinte por cento) do 
capital social; II. 10% (dez por cento) do lucro líquido ajustado na forma dos incisos II e III do Artigo 202 da Lei 
6.404/76, conforme alterada, serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas; e 
III. O saldo obtido após deduções de que tratam os incisos I e II acima, por proposta da Administração, será des-
tinado à formação de reservas e/ou pagamento de dividendos. Parágrafo 5°. Quando existente, a Reserva Esta-
tutária terá a finalidade de reforço de capital de giro e investimento, de curto e longo prazo, e o seu total não poderá 
exceder o valor do capital social Parágrafo 6º. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria: I. Determinar o 
levantamento de balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, observadas as prescrições legais 
aplicáveis; II. Aprovar a distribuição de dividendos intercalares ou intermediários, a partir dos lucros apurados nos 
balanços indicados no inciso anterior, inclusive como antecipação total ou parcial do dividendo obrigatório do exer-
cício em curso, observadas as disposições legais; e III. Pagar juros sobre o capital próprio imputando o montante 
dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 9°, §7°, da Lei nº 9.249/95, 
conforme alterada. Artigo 32º - Prescreve em 3 (três) anos a ação para haver dividendos, contados da data que 
tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Os dividendos declarados e não reclamados reverterão em 
favor da Companhia. Capítulo VIII - Da Liquidação: Artigo 33º - A companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembléia Geral a quem compete estabelecer o modo de liqui-
dação, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período da liquidação, 
fixando-lhes os respectivos honorários. Parágrafo Único. Compete à Assembléia Geral estabelecer o modo de 
liquidação e eleger o liquidante, fixando-lhe os respectivos honorários, bem como instalar o Conselho Fiscal, que 
deverá funcionar durante todo o período de liquidação. Artigo 34º - Realizado o ativo e pago integralmente o pas-
sivo, o liquidante convocará Assembléia Geral para a prestação de contas final. Aprovadas as contas far-se-á o 
rateio igualitário por ação dos recursos existentes. Promovido o rateio, a Assembléia declarará encerrada a liqui-
dação e extinta a Companhia. Capítulo IX - Disposições Gerais: Artigo 35º - A Companhia observará os even-
tuais acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa 
diretora das Assembleias Gerais acatarem declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que 
tiver sido proferida contrariamente às disposições de referido instrumento. É também expressamente vedado à 
Companhia aceitar e proceder à transferência de suas ações em desrespeito ao estabelecido em tais acordos 
de acionistas. Parágrafo Único. Somente são válidos os instrumentos citados no caput deste Artigo quando regu-
larmente arquivados na sede da Companhia. Artigo 36º - É vedado à Companhia aceitar e proceder à transfe-
rência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros 
valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas que estive-
rem regularmente arquivados na sede na Companhia. Artigo 37º - Caso ocorra à abertura de capital, a Compa-
nhia se obriga a (i) adotar os padrões de governança corporativa definidos conforme Resolução nº 3792, de 24 
de setembro de 2009, do Conselho Monetário Nacional e na Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, bem 
como (ii) aderir a segmento especial de bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão orga-
nizado, credenciada na CVM, que assegure, no mínimo, níveis de prática de governança corporativa previstos 
acima. Artigo 38º - A Companhia, seus Acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-
-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, rela-
cionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das dis-
posições contidas na Lei 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Mone-
tário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, sendo certo que a Câmara 
que deverá arbitrar tais questões será o Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil - Canadá 
(“CCBC”) de acordo com o Regulamento de Arbitragem desta Câmara. Artigo 39º - Os casos omissos neste Esta-
tuto serão resolvidos, na forma da lei, pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a lei e 
demais normativos em vigor, pertinentes à matéria.

Moneycorp Banco de Câmbio S.A.
CNPJ/ME nº 08.609.934/0001-37 - NIRE 35.300.338.022

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de junho de 2022
1. Data, Hora e Local: A Assembleia Geral Extraordinária da Moneycorp Banco de Câmbio S.A. (a “Sociedade”) foi realizada em 27 de junho de 2022, às 09:00 
horas, na sede social da companhia, na Rua Joaquim Floriano, 1052, conjuntos 71 e 72, Itaim Bibi, CEP 04534-004. 2. Convocação e Presença: A convocação 
é dispensada nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de janeiro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da acionista 
representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas da Sociedade. 3. Mesa: Presidente: 
Mauricio Auger; Secretária: Anna Tereza Guidolin Kanamaru. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Criação do Conselho de Administração da Sociedade; (ii) 
Eleição dos membros do Conselho de Administração; e (iii) Reforma e Consolidação do Estatuto Social. 5. Consideração: Aprovar a lavratura da ata a que se 
refere esta assembleia geral extraordinária em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 6. Deliberações: A acionista representando a 
totalidade do capital social da sociedade, sem reservas, deliberou: 6.1. Aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia, o qual será composto por 
no mínimo 3 (três) membros e no máximo 7 (sete) membros, eleitos e destituíveis por Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida 
a reeleição. O Conselho de Administração terá suas atribuições e regras de funcionamento definidas no Estatuto Social, respeitando, igualmente, as previsões da 
Lei nº 6.404/1976. 6.1.1. A partir da presente, os membros da diretoria passam a ser eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração. 6.1.2. 
Os diretores atualmente em exercício permanecerão em seus cargos, sem necessidade de reeleição em razão da criação do referido conselho. 6.2. Eleger, para 
compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 3 (três) anos, até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, os seguintes membros: (a) 
Roberto Amaral de Almeida, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em São Paulo, SP, na Rua Jesuíno Arruda, nº 521 - apto. 07, Itaim Bibi, CEP 
04532-081, portador da Cédula de Identidade RG. nº 12.740.741-2-SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 033.502.688-54, para o cargo de Presidente do Conselho 
de Administração da Sociedade; (b) Maurício Auger, brasileiro, casado, sobre o regime de comunhão parcial de bens, economista, residente e domiciliado em São 
Paulo, SP, na Rua Conde de Porto Alegre, nº 944, Bl. B, Apto. 231, Campo Belo, CEP 04608-001, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.157.333-SSP-SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 157.206.948-11, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Sociedade; (c) Peter Havey Green, britânico, casado, 
advogado, residente e domiciliado no Reino Unido, Waystrode Manor, Spode Lone, Cowden, Kent TN8 7HW, portador do Passaporte n.º 538552318, e inscrito 
no CPF/ME sob o n.º 717.673.501-80; (d) Emma Alley, irlandesa, casada, diretora de operações e revisora oficial de contas, residente e domiciliada no Reino 
Unido, na cidade de Londres, na 7 Rosedew Road, W6 9ET, portadora do Passaporte n.º PT6413015, e inscrita no CPF/ME sob o n.º 114.683.301-60; (e) Todd 
Crawford Chapman, americano, casado, consultor, residente e domiciliado nos Estados Unidos, Denver, Colorado, na King Street, 1570, inscrito no CPF/ME sob 
o n.º 701.558.501-48; e (f) David Raymond Shedd, cidadão naturalizado americano, casado, consultor, residente e domiciliado nos Estados Unidos, Reston VA, 
Market Street, 1172, inscrito no CPF/ME sob o n.º 717.670.071-08. 6.2.1. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos nos respectivos 
cargos após homologação de suas eleições pelo Banco Central do Brasil, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, e mediante a assinatura dos 
termos de posse no livro próprio. 6.2.2. A posse dos conselheiros residentes e domiciliados no exterior será realizada em conformidade com a Lei 6.404/1976, art. 
146, § 2º, com a redação dada pela Lei 10.303/2001, uma vez que tais conselheiros já constituíram representante residente no Brasil, com poderes para receber 
citação em ações contra eles propostas com base na legislação societária, mediante procuração com prazo de validade que se estende por, no mínimo, três anos 
após o término do prazo de gestão do conselheiro. 6.2.3. Os membros do Conselho de Administração terão uma remuneração anual global de até R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais). 6.2.4. Os conselheiros ora eleitos encontram-se livres e desimpedidos para o exercício de suas atribuições, e, tendo em vista o disposto no 
artigo 147 da Lei n. 6.404/76, declaram, para os devidos fins de direito, não estarem impedidos por lei especial, nem condenados à pena que, ainda que tempora-
riamente, vede o acesso a cargos públicos; ou condenados por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou crimes contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem 
como preenchem todas as condições previstas na Resolução CMN 4.122, sendo certo que a eles foi dado amplo conhecimento da legislação aplicável. 6.3. Diante 
do exposto nos itens supra, foi aprovada a reforma do Estatuto Social da Companhia, a fim de incluir disposições referentes ao funcionamento e composição do 
Conselho de Administração, adequando-o à nova realidade, inclusive renumerando-o, de forma que o Estatuto Social da Companhia passa a viger nos termos do 
ANEXO I à presente ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes. Acionista Presente: 
Novo Mundo Holding Financeira S.A, neste ato representada por seu Diretor Roberto Amaral de Almeida. Assinaturas: Mesa: Presidente: Mauricio Auger; Secretária: 
Anna Tereza Guidolin Kanamaru. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo (SP), 27 de junho de 2022. Mauricio Auger - 
Presidente da Mesa; Anna Tereza Guidolin Kanamaru - Secretária da Mesa. Jucesp nº 687.090/22-2 em 08/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ESG: além da 
obrigação

O conceito da 
sustentabilidade 
e a sigla ESG tem 
dominado grande 
parte da pauta 
de encontros 
empresariais, 
seminários e 
congressos de 
negócios 

O discurso garante 
não ser apenas 
mais um modis-

mo, como tantos outros 
no passado, e sim um 
conceito que teria vindo 
para ficar, até porque não 
teríamos escolha, se qui-
sermos salvar o planeta. 
Além disso, as gerações 
Y e Z estão mais atentas 
ao assunto e cobrando 
maior responsabilidade 
ambiental, social e de go-
vernança das empresas.  

O mercado financeiro 
e as certificadoras tam-
bém observam esse novo 
momento para oferecer 
vantagens e reconhe-
cer as companhias que 
demonstrarem maior 
comprometimento com 
a sustentabilidade. Para 
maior compreensão e 
melhor avaliação, é im-
portante entender a am-
plitude do conceito, que 
pode ser olhado em três 
horizontes. No primeiro, 
no extremo, devería-
mos repensar valores da 
sociedade, padrões de 
consumo, o conceito da 
obsolescência planejada, 
e nos perguntarmos até 
quando o planeta suporta 
esse modelo, que é hoje 
o motor do crescimento. 

No segundo, num plano 
intermediário, as empre-
sas passam a redefinir 
os seus modelos de ne-
gócios, com mudanças 
importantes direcionadas 
pela tecnologia, onde 
a sustentabilidade seja 
um vetor relevante. Um 
exemplo é o da Volkswa-
gen, que divulgou recen-
temente que a partir de 
agora ela consideraria 
como concorrentes as 
empresas de tecnologia e 
não mais as outras mon-
tadoras. 

Nesse horizonte estão as 
tecnologias disruptivas, 
como a inteligência artifi-
cial, a internet das coisas, 
a computação quântica, o 
blockchain e o metaverso, 
que vem permitindo ino-
vações transformadoras 
em processos, produtos 
e modelos. É um cardá-
pio que permite variadas 
combinações e distin-
tas abrangências. Num 
terceiro horizonte, uma 
realidade mais próxima e 
mais difundida, estão os 
esforços crescentes para 
desenvolver soluções e 
iniciativas que olhem o 
ESG. É a inovação incre-
mental que permite essa 
evolução. 

A pauta ambiental, por 
exemplo, oferece inúme-
ras dores e oportunidades 
para a busca de soluções 
novas. Já se criou até o 
termo inovabilidade para 
se referir à inovação que 
busca a sustentabilidade. 
A inovação aberta, parce-
rias com startups, como 
as ESG Techs, podem 
ajudar as empresas. E 

aqui é necessário frisar a 
importância da aprovação 
da Lei das Startups no ano 
passado. Nessa pauta, um 
dos principais desafios é 
desenvolver tecnologias 
que sejam sustentáveis, 
tanto economicamente 
viáveis quanto atraentes 
para o mercado.  

Hitendra Patel, diretora 
do IXL Center da Hult 
International Business 
School, e que no Brasil 
é parceiro da Revista 
Amanhã em um ranking 
de inovação, criou o 
termo “greenovations” 
para essas soluções, e 
destaca a necessidade 
da viabilidade financeira 
para o assunto ganhar 
relevância entre as em-
presas. Patel publicou, 
já há quinze anos, o livro 
“Greenovate! – Compa-
nies Innovating to Cre-
ate a More Sustainable 
World”, em que afirma 
que boas ideias e tecno-
logias não são suficientes 
para criar produtos e 
serviços ambientalmente 
sustentáveis. 

É preciso torná-los lu-
crativos e atrativos, crian-
do um círculo virtuoso. 
Greenovation, segundo 
Patel, é o que “cria e cap-
tura valor ao atender as 
necessidades do presente 
sem comprometer a capa-
cidade de as futuras ge-
rações atenderem às suas 
próprias necessidades”. 
Também chama a atenção 
para o que chama de falsa 
tensão entre rentabilida-
de e sustentabilidade, e 
critica os que dizem que 
inevitavelmente o lucro 
agride o meio ambiente. 
O lucro é o que emprega 
e sustenta as pessoas e 
por isso um dos pilares 
para as “greenovations”.

Patel alerta que as ino-
vações radicais podem 
encontrar mercados não 
preparados e por isso 
não devem ser a prin-
cipal aposta dessa pau-
ta. De maneira geral as 
inovações incrementais 
viabilizam uma transição 
gradual para a economia 
verde, como:
	 •	substituir recursos 

escassos por outros 
abundantes;

	 •	ampliar a utilização de 
produtos recicláveis e 
reutilizáveis;

	 •	aumentar a eficiência 
para produzir mais 
com menos recursos;

	 •	criar materiais e pro-
cessos ambientalmen-
te corretos.

As empresas precisam 
transformar essa pauta 
em cultura para que ela 
permeie os novos mo-
delos de negócios. Os 
setores público e privado 
devem trabalhar juntos 
para evitar excessos na le-
gislação, buscar eficiência 
nos licenciamentos, equi-
líbrio e ponderação nas 
fiscalizações e oferecer 
estímulos à inovabilidade. 

É a melhor maneira de 
transformar o que muitas 
vezes ainda é visto como 
moda, ou como um fardo 
a carregar, em um com-
promisso espontâneo e 
duradouro.

(*) - É empresário.

Carlos Rodolfo Schneider (*)

3043-4171

www.netjen.com.br

Para veiculação de 
seus Balanços, Atas, 

Editais e Leilões neste 
jornal, consulte sua 

agência de confiança, 
ou ligue para
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento  ac ima fo i  p ropos to  para  ass ina tura  d ig i ta l  na  p la ta fo rma Iz iS ign .  Para  ver i f i ca r  as  ass ina turas  c l ique  no  l ink :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/A736-5D0F-D7DF-E03D ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A736-5D0F-D7DF-E03D
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Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 15/12/2022 22:30 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta
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Client Timestamp Thu Dec 15 2022 22:30:09 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.489768 Longitude: -46.689371 Accuracy: 18.605 

IP 189.98.241.42
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